
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SCHREIBER LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.349.430/0001-77
Certidão nº: 40403414/2025
Expedição: 15/07/2025, às 16:16:39
Validade: 11/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SCHREIBER LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.349.430/0001-77, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome (razão social): SCHREIBER LOGISTICA LTDA
CNPJ/CPF: 10.349.430/0001-77

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140209721362
Data de emissão: 09/07/2025 16:47:16
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 05/01/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 15/07/2025 16:11:53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NÚMERO
65863/2025

Emissão em 13/11/2025

Nome: 863530 - SCHREIBER LOGISTICA LTDA      CPF/CNPJ: 10.349.430/0001-77
Rua: RUA RUY BARBOSA      N°: 115
Complemento: SALA: 02;
CEP: 89.165-487 Bairro: BUDAG Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de  
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110, 
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)  
DÉBITO(S)  em seu nome junto  à  Fazenda do Município  de Rio  do Sul  -  SC,  referente  a  
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)  
tributário(s)  de responsabilidade do sujeito  passivo  acima identificado,  que por  quaisquer  
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net
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Rio do Sul - SC, 13 de novembro de 2025

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone:

Página 1 de 1





Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.349.430/0001-77
Razão

Social: SCHREIBER LOGISTICA LTDA

Endereço: R RUY BARBOSA 115 SALA: 02; / BUDAG / RIO DO SUL / SC / 89165-487

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2025 a 12/12/2025

Certificação Número: 2025111301451579133386

Informação obtida em 13/11/2025 15:11:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/11/2025, 15:11 Consulta Regularidade do Empregador
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